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    INTRODUÇÃO




    A presente pesquisa teve como objetivo analisar a forma como os textos filosóficos são abordados e aplicados no Currículo do estado de São Paulo no ensino de filosofia no nível médio. O texto filosófico a que nos referimos consiste nas produções dos filósofos, ou seja, nos seus textos primeiros, originários, quer tomados na íntegra, quer na forma de excertos. Cumpre esclarecer, porém, que não estamos nos reportando aos textos no idioma vernáculo dos filósofos.




    As pesquisas no Brasil acerca do ensino de filosofia no ensino médio, dizem Gallo e Kohan (2000a, p. 7), são restritas, “isso se não considerarmos uma produção até razoável de dissertações de mestrado e teses de doutorado sobre o tema”.




    Gelamo (2010, p. 332, grifos do autor) mostra que a maior concentração de estudos a respeito do ensino de filosofia está vinculada à filosofia da educação. Também há pesquisas produzidas por filósofos vinculados aos cursos de sua formação específica, as quais, entretanto, tratam mais de questões político-educacionais dos cursos de filosofia. Sendo assim, esse ensino é “[...] sempre tratado como um problema de menor importância para a Filosofia, sendo essa tarefa deixada para os ‘educadores’ – pedagogos e filósofos da educação”.




    Uma possível explicação para esse problema, infere Gelamo (2010, p. 332, grifos do autor), talvez “seja justamente o fato de as questões do ensino da Filosofia serem entendidas como questões educacionais [...]”.




    Para ter uma compreensão geral dessas pesquisas, levantamos um modesto mapeamento de artigos, dissertações e teses. Como fonte, foram consultados os seguintes sites bibliográficos: banco de teses e dissertações da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes)1; Portal de Periódicos da Capes2 e Scientific Electronic Library Online (Scielo)3.




    As pesquisas referiram-se ao período de 2000 a 2013. O número de produções encontrado foi 29, sendo 6 artigos. As 23 pesquisas restantes são todas dissertações, das quais 18 são de instituições públicas e 5, de instituições privadas. Apenas uma (VIEIRA, 2012) das dissertações discute a questão do texto filosófico no ensino de filosofia no ensino médio.




    O restrito número de publicações no Brasil sobre o ensino de filosofia no ensino médio justifica a importância de ampliarmos essas pesquisas, inclusive aquelas relacionadas ao texto filosófico como recurso didático, visto que tal produção, de modo geral, tem sido ignorada pelos professores, em vista dos diversos desafios encontrados na escola pública ou da má qualidade da formação dos docentes.




    Hegel (1991, p. 139), criticando o não emprego dos “conteúdos da filosofia” na reflexão filosófica, explica que isso corresponde a uma viagem na qual não se conhecem os lugares. Supõe-se que o “conteúdo da filosofia” também se refira aos textos filosóficos, visto que é a partir deles que se tem acesso às ideias dos filósofos. Obiols (2002, p. 79) considera conteúdo filosófico a história, os conceitos, os problemas e “textos canônicos” dos filósofos.




    Ora, se esse tipo de leitura não for o recurso principal do ensino da filosofia no ensino médio, no mínimo, é um dentre aqueles necessários para o desenvolvimento crítico dos estudantes. Sendo assim, é legítimo que avancemos nas questões sobre o texto filosófico.




    Em que medida é importante os estudantes do ensino médio lerem tais textos? Uma primeira resposta é a seguinte: essa leitura os coloca em contato direto com o pensamento do autor. Severino (2009, p. 6) nos diz que isso representa “[...] a busca de um diálogo com aqueles que nos precederam nessa tarefa de desvendar o sentido das coisas ou daqueles que o fazem hoje, em diferentes lugares”.




    Além disso, Gallo (2012, p. 82) explica que é fundamental que o estudante tenha uma “experiência do pensamento conceitual”, a qual é proporcionada também pelo texto filosófico. Tal experiência significa, segundo o autor, ir além da assimilação de conhecimentos ou de uma certa concepção de mundo, levando os estudantes a pensar o já pensado. Na verdade, é necessário oferecer resistência a esse tipo de ensino “embrutecedor”, apostando em um “aprendizado ativo, para além da recognição [...] que implique um aprendizado criativo e não simplesmente reprodutivo”. Assim, Gallo (2012, p. 148) conclui que, no ensino de filosofia,




    [...] é importante que o professor tenha em seu repertório textos dos próprios filósofos. Se insisto que um bom ensino de filosofia é aquele que propicia aos alunos uma experiência do pensamento conceitual, [...] insisto também que a experiência própria com o pensamento conceitual só é possível no trato com os conceitos já criados. [...] se, porém, [a aula] não levar ao contato com o conceito, não será uma aula de filosofia. E para um contato inicial com o conceito, precisamos ir aos textos dos filósofos, que são a materialização do movimento conceitual no pensamento.




    Cabe destacar que não basta registrar a presença do texto filosófico no plano de aula do professor. Sua importância depende de como venha a ser efetivamente trabalhado, levando-se em conta as condições do professor e dos estudantes.




    Sua leitura não se compara à de uma notícia, por exemplo. Folscheid (2013, p. 11) explicita que, “se é fácil ler um artigo de jornal, é difícil penetrar um texto filosófico. Nada mais normal. [...] Em filosofia, não se pode, não se deve esperar uma apropriação imediata. Essa última seria antes o sinal de que não se atingiu o essencial”.




    Aspis (2009, p. 97) corrobora:




    [...] a primeira coisa que um texto filosófico nos ensina é que ele não é um campo aberto onde podemos entrar correndo sem dificuldades. [...] A segunda coisa, portanto, que ele nos ensina é persistir. [...] Mas nada podemos forçar. Temos de ter paciência. [...] É preciso esperar para que o texto vá nos moldando, nos mudando. [...] Ler de novo. De novo. Deixá-lo um pouco de lado e depois retomar.




    O Currículo de filosofia do estado de São Paulo faz recomendações sobre o texto filosófico, e grande parte das propostas de aula dos seus materiais didáticos emprega seus excertos.




    Sendo esse recurso adotado, é importante que examinemos sua abordagem e aplicação, a fim de aprofundar essas questões e, de alguma forma, avançar nessa discussão, para que, em algum nível, consolidemos efetivamente o seu emprego no ensino de filosofia no ensino médio.




    Esses textos abordam diversos temas que abrangem muitas áreas, como: ética, política, estética, epistemologia, teoria do conhecimento, entre outras mais. É um acervo importante da tradição filosófica, pois encontra-se nele muitas questões que podem ajudar no desenvolvimento da leitura, da escrita, da interpretação e, sobretudo, na formação reflexiva e crítica do estudante, colaborando para o desenvolvimento de um sujeito capaz de situar-se na sua realidade, intervir nela e, até mesmo, transformá-la. Tais atributos referem-se à formação do cidadão, que é um dos principais objetivos estabelecidos na legislação educacional, inclusive aquela que trata sobre o ensino de filosofia.




    A maneira como estes textos filosóficos estão propostos no Caderno do Professor e do Aluno da disciplina de filosofia favorece o desenvolvimento das competências e habilidades da leitura, escrita, interpretação e crítica dos estudantes? Será que, da maneira como aparecem no trabalho, colaboram para o alcance de seus objetivos?




    No entanto, não podemos esquecer dos desafios. Sabemos que há muitos textos de filósofos com alto grau de complexidade, seja pela abordagem de conceitos não usuais, seja pela formalidade textual, seja pela falta de pré-requisito do leitor, além de outras razões. Ademais, em linhas gerais, o texto filosófico não é um recurso que faz parte do cotidiano da vida dos estudantes de escola pública, e a educação nacional passa por uma difícil situação, no que se refere às competências de leitura e escrita: grande parte das escolas, tendo como referência as avaliações internas e externas, vem apresentando resultados que demonstram que grande parte dos estudantes tem muita dificuldade na leitura, na interpretação e na escrita.




    A pesquisa está estruturada da seguinte forma: no primeiro capítulo, apresentaremos um quadro geral sobre o processo histórico, no Brasil, sobre o ensino de filosofia, no que diz respeito aos textos filosóficos. Nosso objetivo é compreender se esse recurso foi utilizado nos principais períodos da história do Brasil. Sendo empregado, qual era a sua finalidade? Caso não, que recurso era adotado e qual era o seu papel?




    No segundo capítulo, analisaremos as finalidades atribuídas pela legislação à filosofia e ao texto filosófico no ensino médio. As legislações educacionais analisadas serão: PCNEM, PCN+ e OCEM.




    Por fim, no terceiro capítulo, examinaremos, segundo o Currículo do ensino de filosofia do estado de São Paulo, esses textos e seus materiais didáticos, chamados de Caderno do Professor e Caderno do Aluno.




    Em relação a esses últimos, enfatizaremos o material do professor, visto que contém todos os aspectos elementares das propostas de aula que se encontram no material do aluno. Em alguns dos casos, se necessário, faremos referência ao Caderno do Aluno.




    Nosso objetivo não é analisar todas as propostas de aula, visto que seguem uma mesma estrutura. Sendo assim, examinaremos algumas Situações de Aprendizagem das três séries do ensino médio. Investigaremos o modo como é abordado o texto filosófico, no que se refere à sua articulação com o tema proposto; os objetivos anunciados; os comentários apresentados; e as atividades sugeridas, à luz de seis eixos temáticos, a saber: 1) desarticulação entre os textos filosóficos e os objetivos da Situação de Aprendizagem; 2) caráter fragmentário e descontextualizado dos excertos; 3) descompasso entre o grau de complexidade dos textos e as condições reais do educando para compreendê-los; 4) escolha aparentemente aleatória de autores e excertos; 5) afastamento ou distorção do sentido original do texto filosófico; 6) reducionismo interpretativo.




    Por fim, esta pesquisa, obviamente, não esgota a questão discutida, porém busca empreender uma reflexão sobre o texto filosófico na perspectiva do Currículo de filosofia do estado de São Paulo, seus materiais didáticos e a prática de ensino de seus docentes. Esperamos, assim, abrir caminhos que favoreçam o avanço e o aprofundamento desta discussão, assim como a construção de uma relação professor-texto filosófico que permita o aprimoramento da qualidade das aulas de filosofia e a consolidação da presença dessa disciplina no currículo do ensino médio.




    




    

      

        1 Disponível em:< http://bancodeteses.capes.gov.br/>. Acesso em: 29 dez. 2014.


      




      

        2 Disponível em: <http://www.periodicos.capes.gov.br>. Acesso em: 29 dez. 2014.


      




      

        3 Disponível em: <http://www.scielo.org/php/index.php>. Acesso em: 29 dez. 2014.


      


    


  




  

    I O TEXTO FILOSÓFICO NO ENSINO DE FILOSOFIA NO BRASIL: BREVE HISTÓRICO




    O ensino de filosofia no Brasil teve início no período colonial, passando, desde então, ora por situações que o favoreceram, ora por outras que o limitaram e, ainda, por outras que o inviabilizaram.




    Os recursos didáticos empregados nessas aulas, de maneira geral, consistiram no texto filosófico e, sobretudo, no compêndio.




    De acordo com o artigo 2º, parágrafo 1º, do decreto-lei nº 1.006/38 de 1938, os compêndios são considerados livros didáticos “[...] que exponham, total ou parcialmente a matéria das disciplinas constantes dos programas escolares”. Oliveira (1984, p. 23) explica que os compêndios “também são chamados de livros de texto, livro-texto, compêndio escolar, livro escolar, livro de classe, manual e livro didático”.




    Sendo assim, o compêndio de filosofia consiste em uma síntese geral dos conhecimentos considerados filosóficos, possibilitando conhecer, sumariamente, autores conceituados e suas principais ideias.




    Analisaremos brevemente a seguir estes dois recursos, com ênfase nos textos filosóficos, nosso objeto de investigação, procurando compreender o papel que desempenharam em cada momento histórico.




    Período Colonial




    No período colonial, a partir do século XVI, a educação no Brasil passou por dois tipos de organização, em momentos diferentes: a primeira tinha como base uma perspectiva religiosa e católica, direcionada pela Companhia de Jesus; a segunda foi delineada pelas reformas implantadas em Portugal e na Colônia pelo Marquês de Pombal, que redirecionou a educação, retirando a influência jesuítica e fortalecendo o ideário iluminista.




    Período jesuítico: a influência do catolicismo no ensino de filosofia




    A Companhia de Jesus foi a principal responsável pela educação formal no Brasil-colônia. Seu sistema educacional baseava-se no Ratio Studiorum4. Segundo Saviani (2011, p. 55), este sistema consistia num “[...] conjunto de regras cobrindo todas as atividades dos agentes diretamente ligados ao ensino”, isto é, regras que se referiam tanto à sua pedagogia quanto à sua administração. Os estudos, ainda de acordo com Saviani (2011, p. 56, grifos do autor), eram divididos em dois níveis, o inferior e o superior:




    O novo Plano começava com o curso de humanidades, denominado no Ratio de “estudos inferiores”, correspondentes ao atual curso de nível médio. Seu currículo abrangia cinco classes ou disciplinas: retórica; humanidades; gramática superior; gramática média; e gramática inferior. A formação prosseguia com os cursos de filosofia e teologia, chamados de “estudos superiores”. O currículo filosófico era previsto para a duração de três anos, com as seguintes classes ou disciplinas: 1º ano: lógica e introdução às ciências; 2º ano: cosmologia, psicologia, física e matemática; 3º ano: psicologia, metafísica e filosofia moral.




    Cartolano (1985, p. 20) explica que, na organização do Ratio Studiorum, o ensino de filosofia só abrangia os “estudos superiores”, voltados àqueles estudantes de família com prestígio social, o qual era definido a partir da posse da terra e do escravo. Na realidade, como esclarece Saviani (2011, p. 56), “no Brasil os cursos de filosofia e teologia eram, na prática, limitados à formação dos padres catequistas. Portanto, o que de fato se organizou no período colonial foi o curso de humanidades (‘estudos inferiores’)”.




    Nos estudos de filosofia, dois filósofos eram referências: Aristóteles e São Tomás de Aquino. Evidentemente, o conhecimento de Aristóteles e suas ideias se articulavam à perspectiva da tradição cristã. Na realidade, a filosofia subordinava-se à teologia, como explica Paim (1967, p. 28):




    consistia o curso superior em três anos de filosofia (Aristóteles) e quatro de Teologia (S. Tomás). A idéia básica defendida pela pedagogia da Companhia de Jesus era a da subordinação da filosofia à teologia. [...] Se alguns forem amigos de novidade ou de espírito demasiado livre, devem ser afastados sem hesitação do serviço docente.




    O mesmo autor (1967, p. 28) nos diz que, “para assegurar-se da execução dessas diretivas, tanto as questões a serem suscitadas pelos professores como também os textos a serem lidos pelos alunos achavam-se sujeitos a rigoroso controle”. A 4ª regra, que se refere às normas comuns a todos os professores das faculdades superiores, por exemplo, estabelecia que cada um dos docentes deveria obedecer




    [...] ao Prefeito dos estudos em tudo quanto se refere aos estudos e à disciplina das aulas; entregue-lhe, para serem revistas, todas as teses, antes de propô-las; não explique livro ou autor fora dos que estão em uso nem introduza novos métodos no ensino ou nas disputas (FRANCA, 1952, p. 56).




    E a 6ª regra determinava que “ainda em assuntos que não apresentem perigo algum para a fé e a piedade, ninguém introduza questões novas em matéria de certa importância, nem opiniões não abonadas por nenhum autor idôneo, sem consultar os superiores” (FRANCA, 1952, p. 56).




    Podemos notar um demasiado controle sobre o que se lia e estudava. A 30ª regra do prefeito de estudos nos mostra algumas restrições sobre as obras:




    Nas mãos dos estudantes de teologia e filosofia não se ponham todos os livros mas somente alguns, aconselhados pelos professores com o conhecimento do Reitor: a saber, além da Suma de Santo Tomás para os teólogos e de Aristóteles para os filósofos um comentário para consulta particular. Todos os teólogos devem ter o Concílio Tridentino e um exemplar da Bíblia, cuja leitura lhes deve ser familiar. Consulte o Reitor se convém se lhes dê algum Santo Padre. Além disto, dê a todos os estudantes de teologia e filosofia algum livro de estudos clássicos e advirta-lhes que lhe não descuidem a leitura, em hora fixa, que parecer mais conveniente (FRANCA, 1952, p. 57)




    No que se refere aos estudos sobre Aristóteles, a segunda regra do professor de filosofia zelava pela sua interpretação à luz da ideologia católica:




    Em questão de alguma importância se afaste de Aristóteles, a menos que se trate de doutrina oposta à unanimemente recebida pelas escolas, ou, mais ainda, em contradição com a verdadeira fé. Semelhantes argumentos de Aristóteles ou de outro filósofo, contra a fé, procure, de acordo com as prescrições do Concílio de Latrão, refutar com todo vigor (FRANCA, 1952, p. 63).




    Na terceira regra, lê-se: “Sem muito critério não leia nem cite na aula os intérpretes de Aristóteles infensos ao Cristianismo; e procure que os alunos não lhes cobrem afeição” (FRANCA, 1952, p. 63). Paim (1967, p. 29) nos diz que esta regra faz menção especial “a Alexandre de Afrodisias, comentador grego de Aristóteles que combateu a imortalidade da alma”. A Averrois5, na quarta regra, recomenda-se que “[...] se alguma cousa boa dele houver de citar, cite-a sem encômios, quando possível, mostre que hauriu em outra fonte”. A quinta regra estabelece que “[...] nem dissimule os erros de Averrois, de Alexandre e outros, antes tome daí ensejo para com mais vigor diminuir-lhes a autoridade” (FRANCA, 1952, p. 63)




    Nos estudos inferiores, mesmo sem ser um ensino específico de filosofia, estudava-se nos cursos de humanidades e retórica obras de diversos autores, inclusive, de filósofos. Cunha (1980, p. 25) cita-as:




    [...] obras de Cícero, César, Salústio, Tito Lívio, Cúrcio, Virgílio e Horácio (em latim), e de Isócrates, São Crisóstomo, São Basílio, Platão, Sinésio, Plutarco, Focílides e Teognides (em grego); classes de retórica, utilizando, principalmente, as obras de Cícero e de Aristóteles (Retórica e Poética).




    Hansen (2001, p. 20) menciona algumas das obras: “preceitos dos tratados de Cícero (De oratore), Aristóteles (Rhetorica) e Santo Agostinho (De doctrina christiana) [...]”.




    Apesar destes dois cursos empregarem, em seus programas de estudo, obras de filósofos, suas finalidades, explica Saviani (2011, p. 57, grifo do autor), destinavam-se ao desenvolvimento da expressão: “a dialética, chamada no Ratio de humanidades (uma série6), destinava-se a assegurar expressão rica e elegante. E a retórica (uma série) buscava garantir uma expressão poderosa e convincente”.




    Sua finalidade, portanto, restringia-se à capacidade de se expressar bem, comunicar de maneira convincente, saber argumentar e organizar logicamente suas ideias.




    No que se refere aos estudos superiores, Cunha (1980, p. 25) nos apresenta os textos de Aristóteles que deveriam ser lidos no curso de filosofia:




    [...] no primeiro ano, lia-se A Lógica; no segundo, De Coelo, De Generatione e Meteoros; no terceiro, continuava-se com De Generatione, acrescentando-se De Anima e a Metafísica; paralelamente a essas obras principais, liam-se, na cadeira de moral, a Ética e, na de Matemática, a Geometria e a Cosmografia.




    Observa-se pelas palavras de Cunha que os estudantes de filosofia tinham acesso aos textos filosóficos, principalmente de Aristóteles e São Tomás de Aquino. Mas, conforme as orientações do Ratio, qualquer que fosse o pensador, seu estudo deveria ser feito com cuidado e ressalvas, a fim de não conflitar com o dogma católico. Daí o rigoroso controle sobre o uso desses autores.




    Isso demonstra que o texto filosófico, no ensino jesuítico, não visava à formação crítica dos estudantes, nos termos em que se entende essa formação atualmente, visto que sua leitura e estudo eram guiados e induzidos pelos professores, de modo a assegurar uma interpretação compatível com as verdades religiosas. Tal atitude, aliás, era coerente com os preceitos da escolástica que norteavam o Ratio e a pedagogia jesuítica e segundo os quais a filosofia deveria servir à teologia. Da mesma forma podemos afirmar que no curso de humanidades dos estudos inferiores, no qual, empregava o uso de textos filosóficos – mesmo não sendo um curso específico de filosofia -, a finalidade não se referia à formação crítica. Em ambos os contextos, o papel do texto filosófico não era e nem poderia ser o de preparar o estudante para pensar com autonomia e problematizar o mundo à sua volta, mas sim o de municiá-lo com as armas da filosofia e das habilidades retóricas e dialéticas a fim de capacitá-lo para defender e propagar a religião católica. Vale lembrar que o estudo da filosofia era destinado prioritariamente aos que se tornariam religiosos.




    Período Pombalino: a influência iluminista no ensino de filosofia e os compêndios modernos




    O período pombalino, que se iniciou em 1759, trouxe grandes mudanças para Portugal e para a colônia. Sebastião José de Carvalho e Mello (Marquês de Pombal) foi designado ministro do rei e foi lhe dada à responsabilidade de introduzir Portugal nos novos ideários liberais, pois o seu Antigo Regime, baseado no absolutismo e no mercantilismo, encontrava-se em crise diante das revoluções burguesas. Era necessário reerguer o País. A economia seria um dos fatores importantes dessa renovação, pois, em virtude de alguns tratados estabelecidos com a Inglaterra, o império português perdia sua independência econômica. De acordo com Cunha (1980, p. 39), Pombal, a partir de um conjunto de reformas, procurava a independência desse setor, instaurando um processo de industrialização, a fim de elevar a economia do País.




    O Marquês de Pombal também redirecionou a educação, com base no ideário iluminista e liberal; expulsou os jesuítas de Portugal e, consequentemente, de suas colônias, retirando-lhes a responsabilidade de organizar e administrar a educação. Desse modo, o Estado assumiu a educação que antes fora dirigida pela Igreja.




    Cunha (1980, p. 50) explica que a famosa Universidade de Coimbra, a partir dos ideais iluministas e liberais, sofreu mudanças ideológicas; foram criadas duas “faculdades maiores”: filosofia e matemática. A faculdade de filosofia mantinha o caráter “propedêutico” para os cursos de medicina, teologia, direito e cânones, porém, assumiu também outra função: a do ensino das ciências naturais como um “fim em si mesmo”.




    Isso significa, de acordo com Alves (1993, p. 63), que a filosofia perdeu seu caráter reflexivo-especulativo, adquirindo atributos científicos que caracterizavam uma vertente “pragmática e utilitária”, qualidades importantes para a “concepção burguesa”. A observação e a experimentação tornaram-se aspectos fundamentais, visto que intensificam o domínio do homem sobre a natureza.




    O curso de filosofia deveria ser concluído em quatro anos, conforme Cunha (1980, p. 50): os novos estatutos da Universidade de Coimbra determinavam que a cada ano se cursaria uma cadeira – com exceção do segundo ano –, na seguinte ordem: “[...] 1) Filosofia Racional e Moral, 2) História Natural, 3) Física Experimental, 4) Química Teórica e Prática. No segundo ano os estudantes deveriam cursar, além daquela cadeira, a de Geometria Elementar na Faculdade Matemática”. E os principais autores que constituíam a bibliografia básica do curso de filosofia eram os seguintes: “Lineu para História Natural; Muskaem Broeck para Física Experimental; e Antônio Genuense para Lógica, Metafísica e Ética”.




    Cunha (1980, p. 51) registra que Pombal enviou um ofício ao Reitor da Universidade de Coimbra, em 1773, criticando Antônio Genuense:




    Logo no Parágrafo Terceiro (escreve o Marquês de Pombal referindo-se às instituições da Lógica e da Metafísica de Genuense) dos Prolegômenos se contém as palavras que vão canceladas por mim; e que creio se podem, e devem omitir na impressão, que novamente se fizer. Porque ainda que vejo neste compêndio se trata somente da Lógica, e não da Metafísica, e que o Estatuto da Universidade impugnou Aristóteles; sempre o nome de um filósofo tão abominável se deve procurar, que antes esqueça nas lições de Coimbra do que se presente ao olhos dos acadêmicos como um atendível Corifeu da Filosofia. Além de que não é tão certo, como Genuense o diz que Aristóteles desse as mais completas Regras desta Arte. Nem isto se pode dizer do tempo de hoje, no qual as regras mais seguras são as que mais se apartam do mesmo Aristóteles.




    Segundo Alves (2002, p. 15), esse novo plano mudou radicalmente a perspectiva proposta pela Ratio Studiorum, abrindo espaço para a leitura de novas ideias, sobretudo as vindas da França.




    Explica Ghiraldelli (2009, p. 27) que, no Brasil, o curso de humanidades (estudos inferiores) implantado pelos jesuítas, que equivalia ao ensino médio atual, foi suprimido, sendo colocadas em seu lugar as “aulas régias”. Estas aulas eram “[...] avulsas [...]. Ou seja: os professores, por eles mesmos, organizavam os locais de trabalho e, uma vez tendo colocado a ‘escola’ para funcionar, requisitavam do governo o pagamento pelo trabalho do ensino”.




    Dessa forma, como explica Cunha (1980, p. 52), “[...] foram criadas, no Brasil, aulas de grego, hebraico, filosofia, teologia, retórica e poética, desenho e figura aritmética, geometria, francês, quase todas independentes, funcionando em locais distintos”. Por sua vez, Saviani (2011, p. 82) esclarece que, com a reforma dos estudos menores em 1759, havia somente “[...] disposições relativas ao diretor de estudos e aos professores de gramática latina, de grego e de retórica. [...] o ensino correspondente ao nível secundário”; portanto, sem o ensino de filosofia. O mesmo autor explica que somente a segunda reforma, em 1772, a qual tratou das mudanças a respeito do ensino das primeiras letras (nível primário), possibilitou a aula régia de filosofia racional e moral por um ano, ensinando lógica e ética para todos os estudantes que visavam ingressar na universidade.




    A expulsão dos jesuítas do Brasil e a implantação do novo plano de estudos, segundo Cunha (1980, p. 51), não tiveram um bom resultado. Na visão de Fernando de Azevedo, um crítico severo dos jesuítas, toda essa mudança não foi uma reforma de ensino, mas, sim, a destruição do “sistema colonial do ensino jesuítico”. Também Alves (2002, p.15) considera que “o que houve na prática foi o desmonte do que havia de estrutura pedagógica montada pelos jesuítas: escolas, professores, materiais didáticos, livros etc., sem colocar no lugar algo equivalente, no nível estrutural”.




    Cartolano (1985, p. 25) diz que essa substituição convocou, pela primeira vez, leigos para ministrar as aulas régias,




    mas a situação não mudou em suas bases, pois esses professores eram filhos de proprietários rurais formados pelos colégios jesuítas, portanto, continuadores daquela ação pedagógica. Embora parcelado, fragmentário e de baixo nível, o ensino orientou-se ainda para os mesmos objetivos religiosos e livrescos dos jesuítas; realizou-se através dos mesmos métodos pedagógicos, com apelo à autoridade e à disciplina estreitas, tendendo a impedir a criação individual e a originalidade. Quanto ao ensino de filosofia, continuou também no mesmo estilo livresco e escolástico.




    Em vista do exposto, é razoável imaginar que, de um modo geral, nas aulas régias de filosofia racional e moral, devido à falta de estrutura e de organização e pelo fato de o corpo docente ser constituído de antigos alunos que estudaram segundo o método pedagógico jesuítico, mesmo após a intervenção de Pombal buscando eliminar a influência religiosa do ensino, os textos de filosofia disponíveis eram os mesmos da época dos colégios jesuítas, bem como os compêndios. Quanto aos objetivos a que serviam esses textos, permaneciam também eles subordinados à religião, ainda distantes daquilo que se poderia denominar de formação crítica.




    Inaugurado em 1800, o Seminário de Olinda – fundado pelo bispo José Joaquim da Cunha de Azeredo Coutinho, antigo aluno da Universidade de Coimbra – foi uma opção de estudo que garantia uma certa qualidade à escola secundária no Brasil. O Seminário foi direcionado segundo as reformas de Pombal, fortemente influenciadas pelas ideias iluministas.




    Alves (1993, p. 12) nos diz que, apesar de o Seminário de Olinda seguir um projeto pedagógico que atende às necessidades burguesas, Azeredo era defensor do absolutismo e da escravidão. O mesmo autor (1993, p. 89) explica que o Iluminismo que se deu em Portugal não tinha as mesmas características do Iluminismo na França. Em Portugal e suas colônias, o Iluminismo se adequou às suas condições históricas. Conforme Alves (1993, p. 65), Azeredo Coutinho afirmava ser concebível compreender o trabalho livre na Europa,




    [...] onde os trabalhadores expropriados dos meios de produção não tinham qualquer outra alternativa que não a de se assalariarem junto os detentores do capital [...] Isto seria impensável no Brasil, [...] O trabalho livre ensejaria aos negros as possibilidades de adentrarem-se pelo interior do Brasil, cujas terras eram devolutas, e, aí, de iniciarem a restauração da organização social que lhes era peculiar na África.




    O objetivo de Azeredo Coutinho em defender a escravidão, o tráfico de negros e o absolutismo consistia na restauração da “antiga grandeza material de Portugal”.




    A criação do Seminário de Olinda tem, primariamente, um objetivo econômico, no qual, se expressa explicitamente na obra de Azeredo Coutinho: “Discurso sobre o estado atual das minas do Brasil” (ALVES, 1993, p. 69).




    O ideal pedagógico do Seminário de Olinda teve um importante papel para o desenvolvimento econômico, visto que o seu projeto pedagógico destaca a questão prática e utilitária da perspectiva burguesa, pois “quanto maior é o domínio do mundo material, expresso nos recursos de que são dotados os instrumentos, maior é o controle que a burguesia tem de seus negócios” (ALVES, 1993, p. 62).




    O papel do ensino de filosofia foi fundamental para este ideal pedagógico. Saviani (2011, p. 110) nos diz que o plano de estudos do Seminário:




    [...] concedia um espaço importante para a filosofia na qual ocupava lugar especial a filosofia natural, com os estudos de física experimental, história natural e química. Tudo isso presidido por um espírito primordialmente prático, afastando-se do caráter especulativo de que se revestia o ensino jesuítico de filosofia.




    De acordo com os Estatutos do Seminário de Olinda (1798, p. 60) o curso de filosofia era dividido em três partes: filosofia racional, filosofia moral e a filosofia natural. A filosofia racional compreendia: a lógica, que dirige as operações do entendimento; a ontologia, que prepara os princípios de todas as ciências; e a pneumatologia, que compreende a ciência dos Espíritos. Esta última se dividia em teologia natural e psicologia, que concorreriam para a formação da metafísica. A filosofia moral corresponderia à ética, tratando sobre os costumes e a moderação das paixões, e sobre a felicidade. E, por fim, a filosofia natural que envolvia tudo o que correspondesse à contemplação da Natureza.




    O curso durava dois anos, sendo que no primeiro ano estudava-se a lógica, a metafísica, a ética e parte da física experimental. Esta última tratava sobre as questões da mecânica, da hidrostática e dos princípios necessários para a inteligência das máquinas e de suas forças. No segundo ano ensinava-se a história natural por meio de observação dos reinos animal, vegetal e mineral. Para tanto, até mesmo permitia-se que o professor saísse da cidade para que eles tivessem o contato com a natureza (ESTATUTOS, 1798, p. 61).




    Pode-se notar que em grande parte do programa do ensino de filosofia demonstra a forte presença do saber prático, da experiência e da observação.




    O Seminário de Olinda objetivava ser uma “escola de princípios elementares” para formar não apenas um “verdadeiro Ministro da Igreja”, mas, um “bom Cidadão” e “indagador da Natureza” (ESTATUTOS, 1798, p. 60).




    Sendo uma escola de princípios elementares, com o principal objetivo de formar bons cidadãos e indagadores da natureza, quais textos seriam adequados a esse ensino? Continuariam com as obras filosóficas adotadas pelo método pedagógico jesuíta, bem como àquelas empregadas no curso de humanidades?




    Na verdade o principal recurso didático recomendado era o compêndio. Conforme os Estatutos, o professor de filosofia no primeiro ano ensinaria




    [...] Lojica, Metafizica, e Etica por algum compendio moderno, escolhendo e explicando com clareza sómente as questões uteis, que pertencerem aos conhecimentos umanos, Juizos, Discursos, Critica, Ermeneutica, Ontologia, Psicologia, Teologia Natural, regras, e princípios das asões moraes, virtudes, e ofícios dos ómens, sem difusões, nem perplexidades, que embarasaõ o progresso dos estudos: deve explicar aos seus Dicipulos, que coiza seja método, em que consiste, e em quantas partes se divide; como se descobre a verdade pelo método Analitico; como se ensina, e convence pelo método Sintetico; e que coiza seja método Socratico (ESTATUTOS, 1798, p. 61, grifos nossos).




    Pelo exposto não há referência sobre a utilização de alguma obra filosófica, apenas o emprego do compêndio moderno. Sendo este recurso um conjunto sumário de um determinado saber para fins pedagógicos, supõe-se que, de maneira geral, são textos segundos, ou seja, textos elaborados – em alguns casos pelos próprios professores - a partir das obras e ideias dos principais filósofos da época.




    Os compêndios deveriam ser escolhidos e aprovados por uma comissão chamada de “Congregação Literária”, e eram, de maneira geral




    [...] I. Elementares, isto é concisos, sem serem superficiaes; e fecundos sem difuzaõ. II. Sistematicos, isto é bem ordenados nas dispozisões das matérias de que trataõ, e de suas divisões. III. Bem escritos com estilo puro, isto é sem barbarismos, e sem afétasaõ de ornato. Além disto se nos ditos Compendios faltar algum dos Tratados, que nos seus lugares apontamos, poderaõ os Profesores supri-lo, ou extraindo-o de outros Compendios já impresos, ou compondo-o eles mesmo, e dando-o aos Dicipulos para o copiarem depois de ser aprovado pela Cogregasaõ Literaria (ESTATUTOS, 1798, p. 82).




    Assim, podemos afirmar que, no que se refere aos recursos didáticos, o compêndio tinha um papel elementar, visto que há diversas recomendações a seu respeito, bem como não há qualquer outro recurso recomendado. Além disso, Alves (1993, p. 138,) nos diz que, “quanto aos conteúdos do curso de filosofia, chama a atenção, de imediato, a dispensa da farta bibliografia de Aristóteles”.




    Outro aspecto que devemos mencionar, que consolida a presença do compêndio no ensino de filosofia, refere-se às orientações metodológicas segundo o Estatuto (1798, p. 82):




    I. Explicar cada uma das difinisões que entraõ no seu Compendio, isto é rezolve-las nas idéas símplices, de que elas se compõem, ilustra-las com exemplos conhecidos, e com aplicações, e cazos particulares, e óbvios: II. Devem analizar cada uma das propozisões do mesmo Compendio, mostrando o que nelas é Teze, e o que é Ipoteze, distinguindo as suas partes determinantes, ilustrando-as com exemplos claros, e descobrindo o nexo, que elas tem com outras propozisões antecedentes, de modo que os Dicipulos fiquem persuadidos da mutua dependencia das verdades, que vaõ aprendendo, e conhesaõ distintamente o uso, que se pode fazer de cada uma delas.




    Podemos notar que os conhecimentos filosóficos estudados no Seminário de Olinda tiveram influência dos pensadores iluministas. Isso se explica, em grande parte, pelo fato de esta instituição ter sido fundada à luz da concepção de mundo burguesa, voltada para solução de problemas proeminentemente econômicos. Sendo assim, os estudos de filosofia se ocuparam, principalmente da filosofia natural, dedicando-se à observação e à experimentação.




    Não se encontra nos Estatutos do Seminário de Olinda qualquer orientação sobre o uso de obras filosóficas para o ensino de filosofia, mas sim, o uso do compêndio. De maneira geral, este recurso didático é composto por textos segundos, visto que é um conjunto de saberes sintetizados da filosofia e, em alguns casos, elaborados ou adequado pelos próprios professores. No entanto, é importante mencionar que alguns autores de compêndios incorporam nos seus textos excertos filosóficos. Aliás, o próprio Estatuto do Seminário de Olinda, permite modificações de seu conteúdo. Desse modo, não podemos desconsiderar que alguns autores tenham introduzidos tais fragmentos, assegurando assim, de certa forma, a presença do texto filosófico. É claro que devem ter adotados autores que defendem a ideologia adotada pelo Seminário de Olinda. Mais à frente trabalharemos um pouco mais esta questão.




    O objetivo dos compêndios modernos consiste, fundamentalmente, na formação do estudante paras as questões práticas e úteis. O contexto econômico de Portugal e suas colônias inspirados no ideário liberal e iluminista, bem como os próprios Estatutos demonstram este propósito.




    Saviani (2011, p. 113) explica que “a orientação traduzida nos estatutos elaborados por Azeredo Coutinho vigorou até 1836, quando o novo bispo, Dom João Perdigão, o substituiu por novos estatutos que direcionaram a instituição exclusivamente à formação teológica e ao cultivo da religiosidade”. Portanto, supõe-se que a ideologia católica-cristã foi retomada na educação do Seminário de Olinda.




    Período Imperial: a forte presença dos compêndios




    Em 1808, a sede do reino português foi transferida para a colônia brasileira, em razão do conflito entre as duas potências europeias na época: Inglaterra e França. Portugal apoiou a Inglaterra, pois mantinha com esse país alguns acordos econômicos e comerciais. Com a permanência da corte portuguesa na colônia, D. João VI investiu na sua infraestrutura, construindo espaços importantes que contribuíssem com a formação da população local, como, por exemplo: academias militares, biblioteca, museus, cursos voltados à medicina, à economia, à agricultura, entre outros.




    No campo educacional, segundo Cartolano (1985, p. 28), o ensino superior era responsabilidade do “poder central”, mas o ensino primário e o secundário eram “regulamentados e promovidos pelas províncias”. Este quadro mostrava o “caráter elitista da educação que enfatizava o ensino de 3º grau”.




    O Colégio Pedro II (antigo Seminário de São Joaquim), sediado no Rio de Janeiro, única instituição educacional secundária dirigida pelo Império, de acordo com Haidar, organizou seu plano de estudos, dando maior predominância aos estudos literários, das letras clássicas, sem impedir, contudo, a presença dos estudos da matemática, das línguas modernas, das ciências naturais e físicas e de história. Estas deveriam ser cursadas, normalmente, em oito anos. A filosofia constituía as “tabelas quinta e sexta dos estudos do Colégio, juntamente com retórica e poética, ciências físicas, história, matemática [tabela quinta], e retórica e poética, história, ciências físicas, astronomia e matemática [tabela sexta]” (HAIDAR, 1972, p. 140).




    Em 1841, houve uma reestruturação dos estatutos do Colégio, propondo a duração de sete anos para o curso e redistribuindo as matérias pelas séries. No último ano do curso, explica Haidar (1972, p. 102, grifo do autor), o currículo se tornou verdadeiramente enciclopédico, e as matérias lecionadas eram: “grego, latim, alemão, inglês, francês, geografia, história, retórica e poética, filosofia, geometria, matemática e cronologia, mineralogia e geologia, zoologia filosófica, desenho figurativo e música vocal”.




    Nunes (2000, p. 44, grifos nossos) reforça essa afirmação:




    Efetivou-se, portanto, um currículo enciclopédico onde os estudos clássicos predominaram e os estudos científicos, apesar de incluídos, não só eram em menor número mas também apareciam reunidos e condensados durante o curso. Na falta de obras nacionais adotaram-se para o estudo das ciências físicas e naturais, da história e geografia e da filosofia compêndios franceses. A obediência fiel e cega aos livros adotados fazia com que, em 1856, nos programas de geologia, por exemplo, se estudassem as particularidades do terreno parisiense e das formações subapeninas e não o solo brasileiro.
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